INDICAÇÃO Nº 
380
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de serem adotadas, por intermédio dos órgãos competentes, as providências necessárias ao recapeamento da estrada que liga o Município de Bebedouro ao de Taiúva.

JUSTIFICATIVA

Em que pese a reconhecida importância das rodovias estaduais e federais, por onde circula boa parte da riqueza nacional, não se pode desdenhar a relevância econômica e social das chamadas “estradas vicinais”. 

Essenciais ao desenvolvimento da economia local e às comunicações de âmbito microrregional, as estradas vicinais são, em sua maioria, de domínio dos Municípios. O que não tem impedido a Administração Estadual de agir em seu benefício, firmando os convênios necessários com os Prefeitos Municipais.

Desde a gestão Franco Montoro, quando um vasto programa de pavimentação e recapeamento deu novo impulso ao transporte local, tem sido recorrente a adoção de políticas similares.

O que indicamos agora ao Poder Executivo é o recapeamento da rodovia que liga o Município de Bebedouro ao de Taiúva, obra que se reveste de grande importância para a economia regional, especialmente quando são considerados os custos que estradas em condições precárias impõem ao transporte de mercadorias.  

Com um percurso total de aproximadamente 22 quilômetros, quase todo ele com o pavimento em péssimo estado, a rodovia que liga a Cidade de Bebedouro ao Distrito de Andes e – depois dele – ao Município de Taiúva,  merece especial atenção por parte da Administração Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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